
 

 

AUTÓGRAFO Nº 41, DE 2024 

A Câmara Municipal, na 24ª Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de abril, e em cumprimento ao 

disposto no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI N° 15/2024 

 

Processo Administrativo nº 4.299/2023 

 

ALTERA A LEI Nº 10.649, DE 31 DE MARÇO DE 2023, 

QUE INSTITUI O “COMPLEXO EDUCACIONAL 

PROFESSORA CLEIDE BAUAB EID BOCHIXIO”, NO 

JARDIM ALZIRA FRANCO, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta:  
 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.649, de 31 de março de 2023, passa a vigorar 

acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º .................................................................................................. 

 

IV - Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI Jardim Alzira 

Franco, localizada na Av. Guaratinguetá, nº 701.” 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Câmara Municipal de Santo André, 30 de abril de 2024, 471º ano da fundação da cidade. 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 

 

Proc. nº  2150/2024 

IGS/. 
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